
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO

Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 132/2022

Altera e suprime dispositivos do Projeto de

Lei nº nº 132/2022.

Art. 1º O  art. 2º do Projeto de Lei nº 132/2022, passa a conter a seguinte

redação:

“Art.  2º  A  elaboração  e  aprovação  do  Projeto  de  Lei  Orçamentária  e  a

execução  da  respectiva  Lei  deverão  ser  compatíveis  com  a  obtenção  da  meta  de

superávit primário consolidado, de R$ 10.019.663,31, conforme demonstrado no Anexo

de Metas Fiscais constante do Anexo I a esta Lei.

Parágrafo único. A meta de resultado primário poderá ser ajustada quando

do encaminhamento do projeto de lei orçamentária anual, se verificadas alterações no

comportamento das variáveis macroeconômicas utilizadas nas estimativas das receitas e

despesas”.

Art. 2º O art. 3º do Projeto de Lei nº 132/2022, passa a conter a seguinte

redação:

“Art.  3º  As  metas  e  prioridades  para  o  exercício  financeiro  de  2023

relacionadas com a execução de programas e ações orçamentárias estão estruturadas de

acordo com o Plano Plurianual para 2022/2025 – Lei no 6.516, de 30/08/2021 e suas

alterações, estão especificadas no Anexo III desta Lei.

Parágrafo único. As metas e prioridades de que trata o caput, bem como as

respectivas ações planejadas para o seu atingimento, poderão ser alteradas até a data do

encaminhamento  da  proposta  orçamentária  ao  Poder  Legislativo,  se  surgirem  novas

demandas ou situações em que haja necessidade da intervenção do Poder Público, ou

em decorrência de créditos adicionais ocorridos”.
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Art. 3º O art. 15 do Projeto de Lei nº 132/2022, passa a conter a seguinte

redação:

“Art.  15.  Os  procedimentos  administrativos  de  estimativa  do  impacto

orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, I e

II, da Lei Complementar nº 101/2000, quando forem exigíveis, deverão ser inseridos no

processo que abriga os autos da licitação ou de sua dispensa/inexigibilidade.

Parágrafo  único.  Para  efeito  do  disposto  no  art.  16,  §  3º,  da  Lei

Complementar nº 101/2000, entendem-se como despesas irrelevantes aquelas cujo valor

no exercício financeiro de 2023, em cada evento de contratação, não ultrapasse o limite

estabelecido para dispensa de licitação de que trata o art. 75, inciso II, da Lei Federal nº

14.133/2021”.

Art. 4º O art. 26 do Projeto de Lei nº 132/2022, passa a conter a seguinte

redação:

“Art.  26.  A  abertura  de  créditos  suplementares  e  especiais  dependerá  da

existência  de  recursos  disponíveis  para  a  despesa,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº

4.320/1964.

§ 1º A apuração do excesso de arrecadação para fins de abertura de créditos

adicionais será realizada por fonte de recursos, conforme exigência contida no art. 8º,

parágrafo único, da Lei Complementar nº 101/2000.

§ 2º Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação ou

à conta de receitas não previstas no orçamento, as exposições de motivos conterão a

atualização  das  estimativas  de  receitas  para  o  exercício,  comparando-as  com  as

estimativas constantes na Lei Orçamentária, a identificação das parcelas já utilizadas em

créditos adicionais, abertos ou cujos projetos se encontrem em tramitação.
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§ 3º Nos casos de abertura de créditos suplementares e especiais à conta de

superávit financeiro, as exposições de motivos conterão informações relativas a:

I – superávit financeiro do exercício de 2022, por fonte de recursos;

II – créditos especiais e extraordinários reabertos no exercício de 2023;

III – valores do superávit já utilizados em créditos adicionais, abertos ou em

tramitação;

IV  –  saldo  atualizado  do  superávit  financeiro  disponível,  por  fonte  de

recursos.

§ 4º Os créditos adicionais serão abertos conforme detalhamento constante

no art. 4º desta Lei”.

Art. 5º O art. 51 do Projeto de Lei nº 132/2022, passa a conter a seguinte

redação:

“Art. 51…

[…]

§ 7º Ficam dispensados, da estimativa de impacto orçamentário e financeiro,

atos  de  concessão  de  vantagens  já  previstas  na  legislação  pertinente,  de  caráter

meramente declaratório”.

Art. 6º O art.  55 do Projeto de Lei nº 132/2022, passa a conter a seguinte

redação:

“Art.  55.  O  Executivo  Municipal,  autorizado  em  lei,  poderá  conceder  ou

ampliar  incentivos  ou  benefícios  fiscais  de  natureza  tributária  ou  não  tributária  com

vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar

contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, conceder remissão e anistia para

estimular  a  cobrança  da  dívida  ativa,  e  conceder  descontos  pela  antecipação  do

pagamento,  devendo  esses  eventos  ser  considerados  nos  cálculos  do  orçamento  da

receita.
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§  1º  A  concessão  ou  ampliação  de  qualquer  desoneração  que  importe

renúncia fiscal de natureza tributária ou não tributária, não considerada na estimativa da

receita,  dependerá  da  realização  do  estudo  do  impacto  orçamentário  e  financeiro  e

somente entrará em vigor se adotadas, conjunta ou isoladamente, as seguintes medidas

de compensação:

a)  aumento de receita  proveniente  de elevação de alíquota,  ampliação da

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição;

b) cancelamento, durante o período em que vigorar o benefício, de despesas

em valor equivalente.

§ 2º Não se sujeita às regras do §1º a simples homologação de pedidos de

isenção, remissão ou anistia apresentados com base na legislação municipal preexistente.

Art. 7º Ficam suprimidos os artigos 60 e 62 do Projeto de Lei nº 132/2022.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa atender os apontamentos constantes na Orientação

Técnica do IGAM de nº 18.888/2022.

Sala de Sessões em 22 de setembro de 2022.

Vereador Luis Carlos Aliardi

Bancada do PDT
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